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PROJETO DE LEI 01-00231/2015 do Vereador Paulo Frange (PTB) 
""Altera os arts. 124, 154, 156 e 265, e revoga o art. 155 da Lei nº 16.050, de 31 de 

julho de 2014, e dá outras providências." 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O inc. II do § 1º do art. 124 Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"(.....) 

II - ficará condicionada à celebração de Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - 
TAC Ambiental, que deverá ser averbado na matrícula do imóvel, no qual o proprietário do 
imóvel cedente assume as obrigações de preservação das características da área, e são 
definidas as sanções cabíveis previstas pela legislação ambiental no caso de descumprimento 
das obrigações." (NR) 

Art. 2º O art. 154 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação, revogados os §§ 1º a 3º: 

"Art. 154. O Termo de Compromisso Ambiental (TCA) é um instrumento que os órgãos 
ambientais integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e 
pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem 
a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título executivo extrajudicial 
conforme o disposto no art. 79-A da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, com as 
pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, 
considerados efetiva ou potencialmente poluidores, para que possam promover as necessárias 
correções de suas atividades, e o atendimento das exigências impostas pelas autoridades 
ambientais competentes.-" (NR) 

Art. 3º O art. 156 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação, renomeada a respectiva SubseçãoVI: 

"Subseção VI 

Do Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC Ambiental 

Art. 156. O Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental-TAC Ambiental é o 
instrumento com eficácia de título executivo extrajudicial, que tem como objetivo principal a 
recuperação do dano ambiental da maneira mais ampla possível, recompondo o meio ambiente 
ao estado anterior, conservando o meio ambiente às presentes e futuras gerações. 

§ 1º O Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental é instrumento a ser firmado entre 
a Prefeitura e as pessoas físicas ou jurídicas, referente à contrapartida, obrigações e 
compensações. 

§ 2º O Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental tem por objetivo precípuo a 
recuperação do meio ambiente degradado, mediante a fixação de obrigações e condicionantes 
técnicos que deverão ser rigorosamente cumpridas pelo infrator em relação à atividade 
degradadora a que deu causa, de modo a cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar 
seus efeitos negativos sobre o meio ambiente. 
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§ 3º As obrigações e condicionantes técnicos decorrentes de empreendimentos 
situados no interior de unidades de conservação de uso sustentável ou na zona de 
amortecimento de unidades de conservação de proteção integral, as medidas mitigadoras e 
compensatórias deverão atender ao disposto nos seus planos de manejo, priorizando a 
viabilização de ações e projetos previstos no mesmo, e sujeitas à aprovação dos respectivos 
Conselhos Gestores. 

§ 4º O Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental poderá ser firmado, 
principalmente, entre a Prefeitura e pessoas físicas ou jurídicas, referente a contrapartidas, 
obrigações e compensações nos casos de: 

I - autorização prévia para supressão de espécies arbóreas; 

II - intervenções em área de preservação permanente, com ou sem manejo arbóreo; 

III - transferência do potencial construtivo sem previsão de doação de área, aplicada a 
imóvel grafado como ZEPAM ou integrantes do Sistema Municipal de Áreas Protegidas, 
Espaços Livres e Áreas Verdes localizados na Macrozona de Estruturação Urbana. 

§ 5º No caso previsto no inc. I deverão ser estabelecidos critérios específicos para 
áreas enquadradas como ZEPAM." (NR) 

Art. 4º O art. 157 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 157 Esgotadas as possibilidades da recuperação do dano ambiental da maneira 
mais ampla possível, com a finalidade de recomposição do meio ambiente ao estado anterior, 
será necessário o pagamento de indenização pelo causador do dano. 

I - os recurso financeiros deverão ser obrigatoriamente depositados no Fundo Especial 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (FEMA). 

II - A destinação dos recursos financeiros não poderá ser admitido direcionar para 
folhas de pagamento ou suprimento de outras necessidades." (NR) 

Art. 5º O art. 161 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 161 São requisitos gerais para a participação de proprietários ou possuidores de 
áreas prestadoras de serviços ambientais, em programas de pagamentos por serviços 
ambientais: 

I - enquadramento e habilitação em programa específico definido por SVMA; 

II - adequação do imóvel em relação a legislação ambiental ou, se for o caso, a 
assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC Ambienta, firmado entre o 
proprietário ou possuidor de área prestadora de serviços ambientais e a SVMA, no qual 
deverão ser estabelecidos as obrigações e os prazos para o cumprimento do que estabelece a 
legislação ambiental; 

III - comprovação do uso ou ocupação regular do imóvel a ser contemplado; 

IV - formalização de instrumento contratual específico entre o proprietário ou possuidor 
de área prestadora de serviços ambientais e a SVMA. 

Parágrafo único. O descumprimento injustificado de cláusulas previstas no Termo de 
Ajustamento de Conduta Ambiental e no instrumento contratual especifico, referidos no inc. II e 
IV, além das penalidades previstas nos respectivos instrumentos, acarretará a suspensão dos 
pagamentos e a exclusão do interessado do cadastro de provedores de serviços ambientais 
até a comprovação do cumprimento das obrigações vencidas." (NR) 

Art. 6º O § 3º do art. 265 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"(......) 

§ 3º Para a implementação do Sistema Municipal de Áreas Protegidas, Espaços Livres 
e Áreas Verdes, além de recursos orçamentários, deverão ser utilizados prioritariamente 
recursos do Fundo Especial de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, em 
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especial os oriundos do Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental - TAC Ambiental, 
aplicando na hipótese de manejo da vegetação, nos termos definidos nesta lei e pela legislação 
especifica." (NR) 

Art. 7º Fica revogado o art. 155 da Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 Esta Lei entra na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/05/2015, p. 79 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

